
Convênio N° 01/98 

O TR IBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PF..RNAMBUCO. pe~~oa jurfdica de díreito pú
hlico, in<;cnlo no CGC/MF l-Obo n" 11435633/0001 -
49. doravantc denominado simplesmente TCE, si
tuauo na Rua da Aurora n" R85, Santo Amaro. Reci
fe, C.E.P 50050-000, neste alo representado pelo 
seu Prc~idcntc. Con,clhcim Severino Otávio Rapo
:-.o Monteiro, residente c dom1ciliado neqa cidade. 
inscrito no CIC/MF soh o n° 024.197.694-49. Iden
tidade n° 546.769 SSP/PE. c a FACULDADE DE 
CJÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO DE PER
NAMBUCO.UNIDADE DE ENSINO DA RJN
DAÇÃQ-UNIVERSIDADE DE PERNA 'vfBliCO. 
doravantc dcn()mtnada \lmplesmente FCAP, <;Ítuada 
na A\. Abdia' de Canalhn. no 252. Madalena. Reci
fc-PE. ln'>Crila nf) CGC/MF l>Ob () n° 
11.022.597/00<}4-34. ne~te ato representada pelo seu 
d1retor, Arandi Maciel Campelo. bra:.ile1ro. casado, 
profe<.sor un1ver..,1tário. re'\1dente e domiciliado no 
municípiO do Rec1le. E'>tado de Pernambuco. 
CPF IMF n" I tí9.:'iR9.2M -04. ;tcordam em celebrar o 
prcl>cnte convênm. em confom11dade com as dispo
siçõe.., contida>. na Lca n° 8.666 de 21 de junho de 
1993 e poMcriores altcraçõe,, nu.:dianle as :-.eguintes 
cláusula' e condiçõc:-.: 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo a rea
lização de Curso de Pós-Graduação em Gestão Pú
blu.:a e Controle F'tcrno. de acordu com o proJeto 
anexo que fat parte tntcgrante Jo presente in.;tru
mento. amlcpemlentemcnte de transcriçã<>. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAME NTA
ÇÃO LEGAL 

A celebração do presente convênio por di-.
pcn'ia de hcuação tem por ha'e o An 24. inci'o VIII 
da Lei n° K66619'\ c Jl<l"tiCriorC\ aheraçõe .... 

CO:-NÊNTO QUE E>ITRF SI CeLEBRAM. DE UM 
LADO. O TRIBlN'\l DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO E DE OUTRO LADO A FA
CULDADE DE CIENCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DE PERl\"AMBUCO - FCAP. OBIETf\':ANOO A 
REALIZAÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM GESTÃO PÚBLICA E CONTROLE EXTERNO. 

CL ÁUSULA TERC EIRA - 1>0 VALOR 

O valor total de presente convênto é de R$ 
98.020.00 (noventa c oito 11111 e vtntc reais), <>endo 
os recurM):o. necessário'> ü execução do presente con
vêniO custeado~> parcialmente pelu TCE e pdtl'> par
ticipantes. conforme demonstrado no anexo I. 

Parágrafo pnmeam 0:-. recursos serão re
passados à FCAP. em I O (dez) parcelas de R$ 
9.802.00 {nove mil. nllocemos e doJ.., reais) até o 
último daa úlll de cada mê,, 'endo o pnmeiro repas
<;e efetuado no mês de março de I 998: 

Parágrafo Segundo A.., despe.-;ru. relauv<t!> 
a pa<>'>agen ... lll;rr;h. ho\pedngem. transpone e nli
mcntaçãu uc prole,.,orc\ não local'> serão paga-; pelo 
TCE. hem como,..., dc,pc\a~ relativas a coffee hreak: 

P<lrágraf\l Terceiro - Nu Lil\O do número tle 
hor;c, destinada' am ~emlf)ário:. apresentados por 
profe"sores não locíw. não afing1r o quantitativo fi
xado, ~;erá ahaudo dn último rcpas~e a ~er efetuado, 
o montuntc de recurso' corrcspondenre à diferença 
entre o cu•ao da hora-aula de professor local e o 
custo da hora-aula de prore..,sor nào local. 
mullípltcudo pt!lu rc~pcct J vu 4uantttalivo de horas; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VlG~NCIA 

O presente cunvênio \ 1gnrará da data de .;ua 
a\stnatura até 31 12.9~. 

CL ÁUSULA QUI NTA - DO VÍ~CUTJO E:\1-
PREGATÍC IO 

O pc-.,tlal yuc a 4ualyuer tttulo for utthzado 
na e'\e~.:ução uo pre,enh: lll\trumcnw nàu manterá 
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c.:um o TCF. qual4uer \'Ínculotk naturela lrabalhi:-.ta. 
c.:mrregulil.'w uu pre\ itkn..:iüria. 

CLÁUSULA SEXT'\ - DA DENlrNCTA E RES
ClSlO 

E\11: in ... trlllll~lll\1 JlOUl'J'a ~er JenllllC.:IaUO ror 
ljU:.tl4uer Jus parte" ml'dwnle ~,;omunka~;ào escnta. 
c.:om antecedênna Je ~O llnnt:tl di •• ~. ou rl''-cindiJo 
úe plenn \lirt:1\n. inllep..:nüenl\'mcnle de ~oufic;lçàn 
Jndtcial . na' lupote~es prevt.;ta..; m>'- arrtgn' 77.7X e 
7Y da Lei n" H6fló/Y3 e pmtenorco; alteraçôe'>. 

CLAUSULA SÉTll\JA- DAS ALTERA<;ÕES 

E'te Convênio pt>deni ... er mmhlkadu eru 
lJUalyuer de ~ua ... Cláusula~ 1:! di,po~i.,:i'es. ex..:etu 
quanto ao ~eu objetu. meJmnle Termo 1\dllivt•. Je 
c.:omum alordo entre m • ..:omenemc~. dc-,de que tul 
intereo.;:-e ... ej:r manife,tado. previamente. por um;J 
da~ pane!-.. pur escnto. em tempo hábil p3ra tramlta
._:ãn do rernw Aditivo Jemru Ju prazo de vafiJaJt: 
Je:o;te Instrumento. 

CLAUSCLA OITAVA-DO FORO 

As pane~ elegem o Foro J.a Jusuça Ja Co
mar..:a do Rct:ifc. l'Oill() Foro Ctllllpl'h:ntl: para uiri
mir lfU<Il'otjlll:l' Jú\'itfu, nu 1.'\lfllfl>\'éf\Í<L' onunJa-. do 
prc.,l.'nte tn,,tru nll'nl<l. 

E. por e"1~1rem. a.,,im. ju,la' e acorJJdas. 
a ... -;inam n pre'>el1\e Ín'<trumcntu. em 03 (trê~l via' de 
igual teor e lonna. 

Rectl'e. 06 úe feverem1 Je 19t,lg 

Cons. Severino Otávio Raposo Monteiro 
f>rnulmle dn TCE-PL 

Prof. Arandi 1\laciel Campelo 
Du·nor da FCAP 

Prof. Júlio Fernando Pe~sua Curreia 
Rei111r da ('Pf:. 

ANEXO I 
C0\11POSIÇ;\o DOS CUSTOS TOTAL VAI ORcR'f.) DESPESA 

HORA-AULA 
PROFESSOR LOCAL 405 t{O.OO 32.-tOO.OO 
PROFESSOR NÃO LOCAL 15 100,00 1.500.00 
TRABALHO DE INTEGRAÇÃO 9 80.00 720.00 
ORlE~TTAÇ.Ã.O MONOGRAFI(' A c\ 500.00 :!.000.00 
COORDENAÇ-ÃO FC:\P I~ 1.:wo.oo 14.400,00 
PESSOI\L DE APOIO p I .000.00 11.000.00 
MATERIAL D!DATICO 60000 0.05 J .OOO.OO 
ASSTSTÉ;-._CIA TÉCl'<lCA f-CAP 32.000.00 

TOTAL 98.020,00 

CUSTO POR ALL'NO 1 .-1-50.50 
CUSTO :VIENSAL 245.05 

PARCERIA CO~VENIADA CMÊS> 
PARTE DO AI LTNO 150.00 
PARTE DO fCE cf:\/TEGRAI l 95.05 

CUSTO GLOBAL TC'E ti\1ÊSl :um2.oo 
PARTE DO ALUNO ó.OOO.OO 
Cl 'STO TO'l AL lJ.X0~,00 

PARTE 00 TCE (INTEGRAL) }~ .020.00 

PARTE INTEGR;\L ALUNOS 60.000.00 

TOTAL GERAL 98.020.00 

OBS.: A..; de:-.p.;-~as com pa..,,ngen,. hn~peJageus. tran'>purtt:. alimenl<li,'àll e , ·,~fiel' hreak fi cam por con1a do 
1 nbunal. 
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